
Caderno Integrante da Edição nº 8311
Pato Branco, 19 de janeiro de 2023

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
CAVIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAVILHAS EIRELI, torna público que 
irá requerer ao IAT a Licença Ambiental Simplificada para Transportadora de
Resíduos não Perigosos (classe II), instalada na Rua Nove, s/nº, bairro Industrial, no 
município de Mariópolis/PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 1/2023

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e S J PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA , CNPJ/MF: 40.474.563/0001-36 . Objeto: Contratação de empresa para execução
de obra de reforma. Valor: O valor a ser pago pela contratação será de R$ 510.244,57 (quinhentos e dez
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). Vigência: O prazo de vigência do
contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua publicação. Dotação:
143/4.4.90.51.01.04.00 - edifícios administrativos. Origem do Contrato: Tomada de Preços nº 1/2022 ,
conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº 82/2022 . Foro: Fica eleito o Foro da
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local,
data e assinatura: Pato Branco, 17 de janeiro de 2023 . Thânia Maria Caminski Gehlen - Contratante e
Silvana Gonçalves da Silva - Contratada.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2022 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 24HS, ENFERMEIROS E MÉDICOS 

INTERVENCIONISTA/REGULADOR PARA O CIRUSPAR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SAMU – 192 

EDITAL 002/2023 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2022, de 27 de dezembro de 2022, 
dispõe o Resultado Final da prova de Títulos e Currículos de acordo com a classificação: 
    Auxiliar de Serviços Gerais 24hs - CHOPINZINHO 

CL NI Nome NF DN 
1° 006 IVANETE ZENI 

 
0 25/06/1978 

     Enfermeiro (a) – FRANCISCO BELTRÃO   
CL NI Nome NF DN 

1º 034 NORELVI ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 34 12/10/1965 

2º 019 ANA PAULA GAZDZICKI PIMENTEL 29 11/12/1988 

3º 056 ALEZANDRA CASTILHO 27 25/12/1988 

4º 011 DEBORA ROSSARI 26 13/03/1987 

5º 044 MONICA CALGAROTO POYER 25 15/02/1987 

6º 022 CARLA CRISTINA DESTRI 24 23/08/1988 

7º 064 VIVIANE DANIELE TONIAL 18 29/11/1990 

8º 046 ADRIANO PEREIRA PEDROSO 16 25/03/1989 

9º 002 MIDIÃ WANESSA ORLANDIM 13 01/09/1987 

10º 018 ANDREY GUSTAVO HEBERLE 13 28/05/1990 

11º 049 FERNANDA TAVARES FREIRE 11 27/09/1984 

12º 016 ALESSANDRA LOTICI 11 03/09/1998 

13º 073 ALINE FALKOSKI 10 29/06/1989 

14º 047 KELIANE ZUANAZZI 10 06/09/1991 

15º 001 TIAGO HOLDEFER 10 21/02/1992 

16º 005 LUCIMARA FIDELIS KONOGRAI 10 13/07/1994 

17º 061 EMERSOM RAUBER 10 04/04/1995 

18º 037 WANESSA CAVALCANTE CURADO PLAKITKEM 8 05/06/1980 

19º 039 TAINARA BRITO 8 15/05/2000 

20º 038 DENIELLY ARRUDA RODIGHIERO 7 26/11/1985 

21º 027 ALEXANDRA JESS 7 02/12/1998 

22º 020 TAINARA BARBIERI DOS SANTOS 6 21/02/1995 

23º 026 BRUNO HENRIQUE NESI 6 18/02/2000 

24º 021 ALINE FILAKOWSKI CARDOSO 5 30/09/1991 

25º 059 GIOVANA CARNEIRO LIMA 5 11/09/1998 

26º 055 
THIAGO HENRIQUE TOURINHO DE SOUZA 
DUARTE 4 15/02/1996 

27º 008 CÍNTHIA MARA DE ANDRADE 4 06/11/1996 

28º 009 PÂMELA CRISTINA BOARETTO 3 24/02/1986 

29º 065 RODRIGO FOGAÇA DA SILVA 3 21/09/1990 

30º 066 DIANDRA MARTELO DE ALMEIDA 3 11/04/1992 

31º 057 JULIANA SOBIS 3 05/05/1993 

32º 069 DIANE MARIA SANTIN 3 24/01/1999 

33º 031 DANIELI MEZZOMO DOS SANTOS 2 22/07/1996 

34º 074 WELLINGTON JEFFERSON CORREIA 1 01/01/1993 

35º 080 ESTEFANI TERESINHA SEIBT 1 03/04/1996 

36º 068 BRUNNA PEREIRA PEDROSO 1 19/03/1998 
37º 077 THALIA CAROLINE LEANDRO PASQUALOTTO 1 18/06/2000 

38º 050 JÚLIA SABRINA GONÇALVES DOS SANTOS 0 02/11/2000 
    Enfermeiro (a) – REALEZA 

CL NI Nome NF DN 

1º 012 CARLA REGINA KUHNE 33 22/09/1988 

2º 058 MARCELO PELEGRINI 28 18/10/1978 

3º 013 MARCELO GROCHOVSKI 17 18/10/1975 

4º 033 PAULA PRICILA CONTE 17 05/08/1989 

5º 023 CLAUDECIR DA SILVA 15 06/06/1989 

6º 045 TÁCIO VALOIS PEREIRA DE BRITO 12 02/01/1990 

7º 062 ELIZANDRA PORTO 10 17/04/1982 

8º 044 BRUNA MAISA VIECZOREK 11 11/08/1984 

9º 041 DANIEL ANDRETTI BADZIAK 8 24/06/1996 

10º 029 CATIA MAFRA PELLENZ 7 09/10/1983 

11º 063 CLEDINÉIA WURLITZER DE OLIVEIRA 6 03/08/1989 

12º 015 SUZAMAR DA SILVA PATZLAFF 5 04/03/1988 

13º 042 PAULA JAQUELINE PEREIRA DIAS BALOTIN 4 09/01/1984 

14º 036 MARCELA DE FATIMA NOVAK 0 18/06/1981 
    Médico Regulador/Intervencionista – FRANCISCO BELTRÃO/REALEZA 

    CL NI Nome NF DN 

1º 060 ANA MAIELI HOINATZ SCHMITZ 11 22/01/1994 

2º 014 JOHN RICHARD MENDONÇA RONCHESEL 10 10/08/1988 

3º 028 ISABELA RODRIGUES TOMAZ 10 10/06/1989 

4º 007 KAMILA VARGAS PLEUTIM 8 30/05/1991 

5º 079 STEPHANI RAMOS DOMANSKI DOS SANTOS 8 30/06/1993 

6º 048 ALAN JULHANO SCHUH MARSCHALL 7 13/07/1992 

7º 076 YURI CARMINATTI 6 22/02/1983 

8º 053 ROBERTA MARIA DA SILVA 6 15/11/1989 
    Médico Regulador/Intervencionista – PATO BRANCO 

    CL NI Nome NF DN 

1º 004 LETICIA MORENO DE BARROS 12 25/01/1986 

2º 024 RAFAEL CESAR MARTINS 11 26/04/1982 

3º 025 CLAUDIO CESAR FUZINATTO 10 09/08/1971 

4º 017 THIAGO FILOMENA LOMBARD 5 10/08/1988 

5º 003 LUISA SILVEIRA BIRCK 5 28/12/1991 

6º 070 PAULO HENRIQUE DE BORTOLI JUNIOR 5 15/08/1993 

7º 035 MARDEN YURI MOTA OLIVEIRA 5 28/08/1994 
Legenda:  
CL Classificação 
NI        Número de Inscrição 
NF Nota Final 
DN Data de Nascimento 
Pato Branco, 19 de janeiro de 2023.  

DISNEI LUQUINI 
Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

CIRUSPAR 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de arbitragem, nas 
competições, campeonatos, festivais e outras atividades esportivas que serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, conforme condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 913.518,40.  
DATA DE ABERTURA: 03 de fevereiro de 2023, às 09h00min, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-
mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
61/2022. EMPRESA: Santa Fé Serviços Funerários Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.840.183/0002-03 e Inscrição Estadual sob o nº 9084187353, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual contratação de serviços de funeral e aquisição de urnas, para fins de 
disponibilização a pessoas em situação de vulnerabilidade social, as quais são atendidas 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 1 AUXILIO 

FUNERAL 
ADULTO para 
pessoas até 90 
kg, contendo 
urna de 
madeira, com 
visor, vernizada 
com forro de 
TNT com 6 alças 
de parreira, 02 
velas, 01 véu, 01 
coroa média 
com flores 
artificiais, 01 
vestimenta( kit 
masculino; 01 
camisa, 01 
gravata, 01 
calça, roupas 
intimas e 01 par 
de meia. Se 
feminino: 01 vel, 
manto, peças 
intimas), 
conjunto 
feminino; 
Ornamentação 
com flores 
artificiais. 
Preparação do 
corpo com 
higienização, 
aspiração dentro 
das normas da 
vigilância 
sanitárias, 
velório, translado 
dentro do  
Município e para 
buscar o corpo 
no Hospital que 
atende o 
Município (Pato 
Branco) até 
sepultamento. 

23 UNI 579,00 13.317,00 URNAS 
BRAS, VELA 

SANTA 
MARINA, VÉU 

JMA 
ARTIGOS 

FUNERÁRIOS 
LTDA, 

COROA JMA 
ARTIGOS 

FUNERÁRIOS 
LTDA, 

VESTIMENTA 
JMA 

ARTIGOS 
FUNERÁRIOS 

LTDA, 
SERVIÇOS 
PRÓPRIA 

1 4 TRANSLADO 
FORA DO 
MUNICIPIO 
VALOR DO KM 
RODADO PARA 
TRANSLADADO 
DE CORPO DE 
USUÁRIOS 
FORA DO 
MUNICÍPIO 

5000 KM 1,49 7.450,00 SANTA FÉ – 
PRÓPRIA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 20.767,00 (Vinte mil setecentos e sessenta e sete reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser executados, de acordo com óbitos ocorridos 
todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, nos locais determinados e dentro 
dos prazos estabelecidos, contados do momento do recebimento da nota de empenho, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro horas por dia). 
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do 
Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo 
Assistência Social – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita – Fonte (000). 09.00 – 
Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência 
Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Fonte (000). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 
09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – 
Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
Despesa 826. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. 
Mariópolis, 20 de Dezembro de 2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
61/2022. EMPRESA: Luciano Alfredo Batista de Bortoli – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 07.145.259/0001-70, inscrição estadual nº 90506653-61, doravante 
designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO 
para futura eventual contratação de serviços de funeral e aquisição de urnas, para fins de 
disponibilização a pessoas em situação de vulnerabilidade social, as quais são atendidas 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 2 AUXILIO FUNERAL 

ADULTO GG para 
pessoas ACIMA de 90 Kg 
(tamanho alta/gorda), 
contendo urna de 
madeira, com visor, 
vernizada com forro de 
TNT com 6 alças de 
parreira, 02 velas, 01 véu, 
01 coroa média com 
flores artificiais, 01 
vestimenta( kit masculino; 
01 camisa, 01 gravata, 01 
calça, roupas intimas e 
01 par de meia. Se 
feminino: 01 manto, 01 
vel, conjunto feminino, 
peças intimas. 
Ornamentação com flores 
artificiais.Preparação do 
corpo com higienização, 
aspiração dentro das 
normas da vigilância 
sanitárias, velório, 
translado dentro do  
Município e para buscar o 
corpo no Hospital que 
atende o Município (Pato 
Branco) até 
sepultamento. 

18 UNI 398,00 7.164,00 URNAS 
HEBEARD 

1 3 AUXILIO FUNERAL 
INFANTIL CRIANÇA  até 
100 cm  

20 UNI 200,00 4.000,00 URNAS 
HEBEARD 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 11.164,00 (Onze mil cento e sessenta e quatro reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser executados, de acordo com óbitos ocorridos 
todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, nos locais determinados e dentro 
dos prazos estabelecidos, contados do momento do recebimento da nota de empenho, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro horas por dia). 
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do 
Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção do Fundo 
Assistência Social – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita – Fonte (000). 09.00 – 
Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência 
Social – 08.244.0008.2.030.000 – Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Fonte (000). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 
09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030.000 – 
Manutenção Fundo Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
Despesa 826. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Bruna Simionato Paulek. 
Mariópolis, 20 de Dezembro de 2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 28/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 01 de FEVEREIRO de 2023. 
Abertura da Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 28/2022, objetivando a aquisição de 
equipamentos e materiais para promover a revitalização da cadeia 
produtiva de uva, conforme Convênio nº 315/2022, firmado junto à 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que 
será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, 
Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, aplicando-se, 
ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 01/02/2023 às 13h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 2/2023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 18 de Janeiro de 2023. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3003/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA A. A. Baccin Materiais de Construção – EPP, CNPJ/MF sob o 
nº 17.608.501/0001 – 58, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de materiais de 
construção em geral destinados a manutenção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 049/2021, fica 
aditivado e alterado o valor contratual dos itens: 
02,03,05,06,07,08,09,10,12,16,18,19,20,21,22,23,31,32,34,35,36,37,39,41,42,43,44,45,46,47,63,64, passando 
o valor de R$ 185.176,90 (cento e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais e noventa centavos), para R$ 
213.328,67 (duzentos e treze mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), e altera o prazo de 
vigência contratual, passando de 30 (trinta) de dezembro de 2022,  para 30 (trinta) de março de 2023, de 
acordo com a justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, de acordo com a Clausula Décima Sexta 
do contrato e em conformidade com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 29 (vinte e nove) de 
dezembro de 2022. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3005/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Polo Sul Materiais para Construção Ltda – EPP, CNPJ/MF sob 
o nº 02.650.276/0001 - 40, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de materiais de 
construção em geral destinados a manutenção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 049/2021, fica 
aditivado o prazo de vigência contratual, passando de 30 (trinta) de dezembro de 2022,  para 30 (trinta) de 
março de 2023, com a justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, de acordo com a Clausula 
Décima Sexta do contrato e em conformidade com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 29 
(vinte e nove) de dezembro de 2022. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3002/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Super Obra Supermercado da Construção, Comércio de 
Materiais de Construção, Utilidades Domésticas – Me, CNPJ/MF sob o nº 05.898.480/0001 - 73, objeto a 
contratação de empresa especializada na comercialização de materiais de construção em geral destinados a 
manutenção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal bem como de espaços 
públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 049/2021, fica aditivado o prazo de vigência 
contratual, passando de 30 (trinta) de dezembro de 2022,  para 30 (trinta) de março de 2023, com a justificativa 
do Executivo Municipal e parecer jurídico, de acordo com a Clausula Décima Sexta do contrato e em 
conformidade com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 29 (vinte e nove) de dezembro de 
2022. 
 

 
 
                                                                                       
                                                                                                                                                                                  

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Nº ATO ASSUNTO 

Decreto nº 8088 de 17/01/2023 Exonera, a pedido, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão. 

Decreto nº 8089 de 17/01/2023 Nomeia, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal  

Decreto nº 8091 de 18/01/2023 Exonera, a pedido, Servidor Municipal pertencente ao regime jurídico Estatutário . 
Edital nº 025 de 18/01/2023 Convocação de candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público nº 001/2022 ao cargo 

de Médico da Familia, Rodrigo Viana Rodrigues.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 26/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 01 de FEVEREIRO de 2023. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 1/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 26/2023, objetivando a aquisição de trator 
agrícola e pulverizador para parreirais conforme Convênio nº 926565/2022 
firmado junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte 
do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei 
Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, realizará licitação para ampla participação de 
empresas. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas 
por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 01/02/2023 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 1/2023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 18 de Janeiro de 2023. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao Contrato nº 141/2022 – Concorrência Pública nº 16/2022. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: KETHER – CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ sob nº 
37.223.496/0001-72. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, de 26 de março de 
2023 a 25 de maio de 2023. Ficam suprimidos os itens 5.1.1 ao item 5.1.24; e os itens 5.2.1. e 5.2.3 da 
planilha orçamentária, no valor de R$ 4.763,82. Fica acrescentado os itens 3.2, 3.3, 5.2.8, 5.2.9, 5.2.10, 
5.2.14, 5.2.15, 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, e 10. da planilha orçamentária, no valor de R$ 34.731,49 devido a 
alteração do local de implantação da obra, que passa a ser na rua Getúlio Vargas (em frente a piscina 
municipal). Considerando a supressão e o acréscimo, o valor da diferença é de R$ 29.967,67. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 02/2023 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 10/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, “caput”, do 
diploma legal invocado, para a contratação do INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA,  CNPJ nº 17.340.842/0001-95, instituição hospitalar, para estruturação da 
porta de entrada da Rede Paraná Urgência, visando a manutenção de ações e serviços de saúde 
de urgência e emergência, conforme Resolução SESA nº 166/2016, sendo o valor total de R$ 
1.320.000,00. O prazo da prestação de serviços é de 12  meses, podendo ser prorrogado. 
Publique-se. Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 03/2023 – Inexigibilidade nº 02/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA 
DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Objeto: contratação de Instituição 
Hospitalar, para estruturação da porta de entrada da Rede Paraná Urgência, visando a 
manutenção de ações e serviços de saúde de urgência e emergência, conforme Resolução 
SESA nº 166/2016.  Valor total: R$ 1.320.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 07.02.2023 a 
06.02.2024. Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2023 
 

INEXIGIBILIDADE 01/2023 – (Processo Licitatório 01/2023). DATA DO AVISO: 12/01/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA – CNPJ: 11.520.032/0001-34 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviços, de locação completa de equipamento e sistema 
patenteado e exclusivo de transmissão, em tempo real e gravação/armazenamento de vídeo em hd, das sessões da câmara municipal 
de vereadores, denominado “tv do legislativo” compreendendo os seguintes equipamentos e funções: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. Valor 
mensal Valor total 

    1  

Locação de plataforma completa de transmissão ao vivo TV do legislativo, 
conteúdo do serviço: 
a) Uma Câmera HD robotizada com zoom ótico de no mínimo 18x com 
posicionamento 3D.  
b) Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para transmissão ao 
vivo para até duas redes sociais simultâneas e gravação local FullHD.  
c) Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão HDMI FullHD com 
precisão na captação de imagem projetada no telão durante a apresentação em 
data show.  
d) Backup das imagens com gravação local.  
e) Software para transmissão ao vivo com sincronização automática via API 
com Facebook e Youtube sem o uso de Chaves de transmissão RTMP.  
f) Software de posicionamento 3D para automação de câmera robotizada.  
g) Software que permita inserção digital de legenda com nomes dos 
vereadores no vídeo ao vivo.  
h) Cronômetro digital presente no retomo de vídeo com o tempo das falas dos 
vereadores.  
i) Tecnologia patenteada de posicionamento 3D da câmera “Controlador TV 
do Legislativo e Licitações Transparente” (Patente N. BR512019000069). 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 750,00 

 
R$ 9.000,00 

2 Taxa de instalação do sistema TV do legislativo, incluindo mão de obra e 
deslocamento de equipe técnica. 1  

R$750,00 R$ 750,00 

 
VALOR TOTAL R$ 9.750,00 

 

 
VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais) 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta da seguinte dotação: 01 Câmara Municipal de Vereadores; 01.01 Câmara dos Vereadores; 
0103100012.001 – atividades operacionais do legislativo;33.90.39 Serviço de terceiros pessoa jurídica; despesa 1096.  
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 

Bom Sucesso do Sul-PR, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - UASG: 989979 

Registro de Preços 01/2023 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 01/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando FUTURAS 

AQUISIÇÕES de Sêmen bovino e fornecimento de exames laboratoriais e 

vacinas e outros a ser utilizado na manutenção do programa de inseminação 

artificial de bovinos do município de Bom Sucesso do Sul, A sessão do pregão 

eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no dia 

01/02/2023 às 09h00min. O Edital encontra-se também disponível no site 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br ou pode ser solicitado pelo e-mail 

licitacoes@bssul.pr.gov.br ou pregoeiro_bss@hotmail.com Informações: fone (46) 

3234-1135.  

 

Bom Sucesso do Sul, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Josiane Folle 
Pregoeira 

 
 
 

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.433, DE 6 DE JANEIRO DE 2023. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel descrito no art. 1º, destinado à ampliação do Centro de Artes e Esportes 
Unificados - CEU das Artes. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, XI, da Lei Orgânica Municipal, e pelo art. 
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com fundamento nos arts. 4º, 5º “m” e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; e considerando o 
contido no Protocolo nº 2022/3/448912; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação,amigável ou judicial, o imóvelurbano Lote nº 01, Quadra nº 1656, com área de 720m2

(setecentos e vinte metros quadrados), localizado na Rua Antônio Didomênico, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, com os limites e confrontações 
constantes na Matrícula nº 47.832, do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade da Cagol e Chaves Imobiliária Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.533.855/0001-27. 
Art. 2º O imóvel de que trata este Decreto será destinadoà ampliação do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU das Artes. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 6 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.434, DE 6 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 72.080,00(setenta e dois mil e oitenta reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 72.080,00 (setenta e dois mil e oitenta reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.1.90.11 – 1494 (9711) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.3.90.30 – 1494 (9712) Material de Consumo 5.050,00
4.4.90.52 – 1518 (9713) Equipamentos e Material Permanente 27.030,00
TOTAL 72.080,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 45.050,00 
1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Estadual 27.030,00 

TOTAL 72.080,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 6 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.435, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil reais), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.306 Alimentação e Nutrição 
10.306.0043 Manutenção da Saúde 
2.125 Manutenção das Atividades dos Programas Educativos e Preventivos e Ações Estratégicas 
3.3.90.30 – 494 (1607) Material de Consumo 13.000,00
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de veículos para o FMS 
4.4.90.52 – 1518 (12410) Equipamentos e Material Permanente 750.000,00

TOTAL 763.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Federal 13.000,00 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Estadual 750.000,00 
TOTAL 763.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.436, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 205.184,25 (Duzentos e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)e dá 
outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 205.184,25(Duzentos e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde  
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde 
2.131 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.30 – 1494 (12571) Material de Consumo 46.548,85

 
  

3.3.90.39 – 1494 (12572) Outros Serviços de Terceiros – PJ 98.326,56
4.4.90.52 – 1518 (12556) Equipamentos e Material Permanente 60.308,84
TOTAL 205.184,25

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto serão utilizados recursos provenientes dosuperávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 144.875,41 
1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Estadual 60.308,84 

TOTAL 205.184,25
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.437, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 94.092,84 (noventa e quatro mil, noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos) e dá outras 
providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 94.092,84 (noventa e quatro mil, noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.3.90.30 – 494 (13516) Material de Consumo 12.147,84 
4.4.90.52 – 518 (13515) Equipamentos e Material Permanente 81.945,00 

TOTAL 94.092,84 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Federal 12.147,84 
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Federal 81.945,00 

TOTAL 94.092,84 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.438, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

Regulamenta a Lei nº 5.952, de 13 de julho de 2022,que criou o Banco de Materiais de Construção do Município de Pato Branco. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “a”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º O funcionamento do Banco de Materiais de Construção do Município de Pato Branco, criado pela Lei nº 5.952, de 13 de julho de 2022, obedecerá ao 
disposto neste Decreto. 
Art. 2º O Banco de Materiais de Construção funcionará junto à Garagem Municipal, ficando o Secretário Municipal de Engenharia e Obras encarregado pelo 
recebimento e controle do estoque dos materiais doados. 
Parágrafo único. Para realizar a doação, o interessado deve entrar em contato com as Secretarias Municipais de Engenharia e Obras ou de Assistência Social.  
Art. 3º Os materiais doados serão recolhidos e transportados até o Banco de Materiais de Construção pelos próprios doadores ou em veículos próprios da 
Prefeitura Municipal, sem ônus para o doador ou donatário, através das Secretarias Municipais de Engenharia e Obras ou de Assistência Social. 
§ 1º O servidor público responsável pelo recolhimento e/ou recebimento dos materiais doados deve preencher e colher a assinatura do doador no Termo de 
Doação de Material de Construção constante no Anexo I deste Decreto e, posteriormente, encaminhá-lo ao Secretário Municipal de Engenharia e Obras, para 
registro e controle. 
§ 2º Todas as entradas e saídas de materiais devem ser registradas no estoque do Banco Municipal de Materiais de Construção. 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Departamento de Habitação, manterá cadastro atualizado de pessoas interessadas em receber 
os itens do Banco de Materiais de Construção. 
Parágrafo único. Para ser beneficiário dos itens do Banco de Materiais de Construção, o interessado deve comprovar, cumulativamente, que: 
I - reside no Município de Pato Branco; 
II -é proprietário e reside no imóvel a ser beneficiado; 
III - possui renda familiar de até 02 (dois) salários mínimos; 
IV - está inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
Art. 5º O repasse dos materiais que integram o Banco Municipal de Materiais de Construção será realizado preferencialmente à população em situação de 
vulnerabilidade social, nos seguintes casos: 
I - construção, reforma ou recuperação de moradia própria, a fim de implementar o nível de habitabilidade; e 
II - recuperação de moradia em virtude de emergência e/ou calamidade. 
Parágrafo único. Entende-se por situações emergenciais e/ou calamidade os incêndios, sinistros, desabamentos, alagamentos, deslizamentos, vendavais, as 
situações onde os danos são totais ou parciais e eventuais fenômenos que causem danos à habitação destas pessoas, desde que não sejam estas as 
responsáveis pelo dano. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2023. 

      ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.439, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 295.000,00(duzentos e noventa e cinco mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.05 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
11 Trabalho 
11.331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
11.331.0010 Administração de Recursos Humanos 
2.196 Implementação e Manutenção do Programa de Saúde e Segurança do Trabalho  
3.3.90.39 – 000 (396) Outros Serviços de Terceiros - PJ 115.000,00 

 
  

07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.93 – 000 Indenizações e Restituições 80.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.39 – 000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 100.000,00 

Total 295.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes dosuperávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 295.000,00 

Total 295.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.440, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor deR$1.680.000,00(um milhão seiscentos e oitenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor deR$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.129 Construção, ampliação e reformas da Estrutura Física da Saúde 
4.4.90.51 – 1518 (14836) Obras e Instalações 1.680.000,00

TOTAL 1.680.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes doexcesso de arrecadação do exercício 
de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Estadual 1.680.000,00 

TOTAL 1.680.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.443, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 5º da Lei Municipal nº 1.939, de 4 de julho de 2000, e considerando o disposto no Memorando nº 306, 
de 5 de janeiro de 2023, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, conforme a seguir especificado: 
I - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

a) titular: Suzana Baggio; 
b) suplente: Marcos Colla; 

II - representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
a) titular: Katia Bertol; 
b) suplente: Silvia Scariotto; 

III - representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) titular: Jean Venancio; 
b) suplente: Simone Dalfovo; 

IV - representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
a) titular: Flávio Krassota; 
b) suplente: Alexandre Zoche; 

V - representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a) titular: Matheus Eduardo Heberle; 
b) suplente: Raiana Ralita Ruaro; 

VI - representante da Secretaria Municipal de Agricultura: 
a) titular: Marcos Auache; 
b) suplente: Vanessa Zanon; 

VII - representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
a) titular: Isabel Consolli; 
b) suplente: Gilmar Tumelero; 

VIII - representante do Centro Universitário Mater Dei (UNIMATER): 
a) titular: Anery Junior Baggio; 
b) suplente: Fabio Cantu; 

IX - representante do Centro Universitário de Pato Branco (UNIDEP): 
a) titular: Alaxendro Dal Piva; 
b) suplente: Jaqueline Bernardi Ferreira; 

X - representante da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) - Campus Pato Branco: 
a) titular: Norma Brambilla; 
b) suplente: André Bugnara Soares; 

XI - representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE):titular: Jaquelliny Andria; 
a) suplente: Cesar Colini Gonçalves; 

XII - representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC): 
a) titular: Vanderlei Correia de Lima; 
b) suplente: Veridiana Zaror Bueno; 

 
  

XIII - representante do Serviço Social do Comércio (SESC): 
a) titular: Cledi Nottar; 
b) suplente: Lucas da Silva de Lima; 

XIV - representante do Núcleo de Tecnologia da Informação de Pato Branco (NTI): 
a) titular: Alessandro Graczyk Moraes; 
b) suplente: Cleverson Brandelero; 

XV - representante do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Pato Branco: 
a) titular: Joelcio Pires da Silva; 
b) suplente: Adolir juliano Dalazane; 

XVI - representante da Rede de Cooperativas de Crédito: 
a) titular: Paulo Fergutz; 
b) suplente: Silvana de Fátima Flores; 

XVII - representantes do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Sudoeste do Estado do Paraná (SHBRS): 
a) titulares: Kauê Felipe Cichoski e Leonardo Camozzatto; 
b) suplentes: Claudia Natalina de Oliveira e Edi Regina Machado; 

XVIII - representante da Associação dos Artesãos de Pato Branco: 
a) titular: Naodieli Regina Bach; 
b) suplente: Jean Carlo Ferrari dos Santos; 

XIX - representante da Associação Comercial e Empresarial de Pato Branco (ACEPB): 
a) titular: Alexandre Reck; 
b) suplente: Clayton José da Silva; 

XX - representante do Sindicato do Comércio de Pato Branco (SINDICOMÉRCIO): 
a) titular: Valdecir Francisco Demezuk; 
b) suplente: Neuri Nilo Garbin; 

XXI - representante da Rede de Agências de Viagem: 
a) titular: Izabelle Ribas Amadori; 
b) suplente: Camla Herter; 

XXII - representante do Núcleo de Eventos de Pato Branco (NEVE): 
a) titular: Eva Marchesi; 
b) suplente: Carina Pellegrini; 

XXIII - representante do Núcleo Cervejeiro de Pato Branco (NCPB): 
a) titular: Marcio Zanella; 
b) suplente: Rafael Ruaro; 

XXIV - representante dos locais para eventos de Pato Branco: 
a) titular: Graciele Gabaldo; 
b) suplente: Euclair Maria Tonus; 

XXV - representantes dos taxistas e aplicativos de transporte privado de passageiros: 
a) titulares: Ronaldo Refinski e Juliano Czarnobai;
b) suplentes: Marcelo Oltramari e Volmir do Pilar; 

XXVI - representantes das Associações Esportivas e Recreativas do Município: 
a) titulares: Fernando Fiorentin e Vinícius Dall Igna; 
b) suplentes: Katiane Zanin e Taize Parcianello; 

XXVII - representante dos Centros de Tradições Gaúchas de Pato Branco: 
a) titular: Edson Getten; 
b) suplente: Ildo Luiz. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.339, de 24 de novembro de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.444, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão, cento e trinta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão, cento e trinta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração geral 
04.122.007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento 
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93 – 000 (200) Indenizações e Restituições 1.130.000,00 

Total 1.130.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 1.130.000,00 

Total 1.130.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 003/2023 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal; com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 9.309, de 1º de setembro de 2022, e 
considerando o contido no Memorando nº 226, de 4 de janeiro de 2023, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Comissão de Seleção das parcerias formalizadas entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, relativas à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com a seguinte composição: 
I - Marilde Santini; 
II - Kimberli Barbosa; 
III - Luciane Kretzler Savitski; 
IV - Fabieli Triches; 
V - Fernanda Conte. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 686, de 5 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PARTES SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO
Estabelecer mútua cooperação entre as Secretarias Municipais visando garantir a prioridade absoluta no acesso às políticas de saúde e 
educação das crianças e adolescentes inseridas em medida protetiva de acolhimento institucional e familiar no município de Pato Branco, sob 
a execução da Secretaria Municipal de Assistência Social – Casa Abrigo Esperança e Serviço de Família Acolhedora. 

VIGÊNCIA 60 meses  
FORO Comarca de Pato Branco - PR 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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